
 

 

NOTA INFORMATIVA CDAF/FFDF 

 
 
 
 

NI CDAF/FFDF n. 08-2026                                       Brasília, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

De: Comissão Distrital de Arbitragem de Futebol do Distrito Federal – CDAF. 

Para: Árbitros/Equipes filiadas/Imprensa e interessados em geral. 

 

 

Assunto: Substituição de Oficial de Arbitragem 
 
 

 

            Em consonância com as disposições das Leis Federais nº 13.155/2015 e nº 

14.597/2023, bem como em observância às Diretrizes Técnicas do Campeonato 

CANDANGÃO BRB Série “A” 2026, comunicamos a substituição do Inspetor de 

Arbitragem previamente designado para a partida CEILÂNDIA X PARANOÁ, a ser 

realizada no dia 21 de fevereiro de 2026, às 16h, no Estádio Abadião. 

 

Fica designado o Sr. Alexandre Cézar Bonfim Coutinho para exercer a função de Inspetor 

na referida partida, em substituição ao Sr. João Antônio de Sousa Paulo Neto. 
 

A alteração decorre de impedimento do Sr. João Antônio de Sousa Paulo Neto, 

anteriormente designado para a função. 

 

A presente modificação refere-se à Audiência Pública nº 008/2026, realizada em 19 de 

fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Raimundo Nonato Lopo de Abreu 

Presidente CDAF/FFDF 
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